
PREFEITURA M. DE ARAÇOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600

46634069/0001-78 Exercício: 2024

LEI N2 2672, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

"Abre no orçamento vidente crédito ad/dona! suplementar e dá outras providências."

Eu, JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

R$900.000,OO distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+) 900.000,00

02 21 01 Departamento de Segurança Comunitaria

656 04.125.0023.2151.0000 Manut. do Dpto.de Trânsito - DEMUTRAN 900.000,00

3.3.90.39.00 OUTROSSERVJÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA FR.: 0 01 00

01 TESOURO

400 000 TRÂNSITO--Convênios/entidades/fundos

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Superávit Financeiro:

Fontes de Recurso

01 00

900.000,00

900.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vina d4a de sua publicação.

José Carlos e Qievejdo Junior
Prefeit Mjinicjpal

IABA DA SERRA, 02 de abril de 2024
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